
INDICAÇÃO Nº 
824
, DE 2010

                       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Alberto Goldman, para que determine ao Órgão competente a realização dos estudos técnicos necessários com vistas à liberação de recursos financeiros para custeio com a realização da XXXIV Feira Agropecuária e Industrial no Município de Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

                     O município de Presidente Venceslau, situado na região de Presidente Prudente possui, segundo projeção estimada para o ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 39.000 habitantes, de ocupação majoriatariamente urbana.

                    No período de 21 a 29 de Agosto do corrente ano será realizada a XXXIV FAIVE – Feira Agropecuária e Industrial de Presidente Venceslau, festa popular, realizada há 33 anos consecutivos, cujos números econômicos apresentam bons índices de participação agropecuária, indústria, comércio e serviços, com público estimado em mais de 120 mil pessoas por evento.

                  Trata-se de uma festa tradicionalíssima na região oeste paulista, com comprovada capacidade técnica e administrativa dos promotores, com várias atrações para visitantes. 

                                       Contudo, aquela municipalidade não dispõe de recursos financeiros suficientes para viabilizar todos os eventos previstos para a Feira, sendo necessário, portanto, a presente solicitação de apoio financeiro do Governo do Estado para o sucesso deste prestigioso evento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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